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Prorroga por 90 dias o prazo 

para pagamento do IPTU e res 

pectívas Tax as do exercício 

de 1991 para os contribuintes 

que estejam desempregados. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei : 

a se 

Artigo 19 - As obrigações tributárias venci

das e vincendas , decorrentes do Imposto Predial e Territorial Urbano 

IPTU do exercício de 1991 e respectivas Taxas de Serviços Urbanos poderão 

ser quitadas com a prorrogação de 90 (noventa) dias do prazo de vencimen

to originariamente afixado, desde que o seu sujeito passivo comprove es 

tar desempregado após 30 de novembro de 1990 . 

Parágrafo Onico - Fica vedada , em qualquer 

caso, a prorrogaçao do prazo para pagamento além do corrente exercício fi 

nanceíro. 

Artigo 29 - Para e feito do disposto no arti -

go anterior será o contribuinte , desde que quite pontualmente cada urna 

das parcelas, isento do pagamento de multa e juros de mora e adotada a 

atualização monetária que for aplicada à data do vencimento originário da 

obrigação. 

Artigo 39 - A Secretaria da Fazenda, através 

de Portaria , disciplinará a forma de obtenção do benefício, o reescalona 

mento das parcelas e respectiva comprovação da condição de desempregado . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

José dos Campos, 

18 de fevereiro de 1991. 

Fazenda 

Registrada e 

zaçao de Atos, aos dezoito dias do mês de 

na Divisão de Formali 

do ano de mil novecen 

tos e noventa e um. ------:L-- . 
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